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PARECER	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
sobre o Projeto de Resolução 03-0011/1996.

Trata-se de Projeto de Resoluçao de autoria dos no-
bres Vereadores Mario Dias, Emílio Meneghini, VicentteViscome,
Murilo Antunes Alves, Faria Lima, Cosme Lopes, Archibaldo Zan
cra, Edivaldo Estima, Bruno Feder e Hanna Garib.

A propositura tem por finalidade alterar artigos do Ti-
tulo VIII,Capitulo II, Seçao III, Seçao IV do Regimento Interno -
da Câmara Municipal de Sao Paulo.

Em sintese, a propositura visa ampliar os casos em que
deve ocorrer o processo de votaçao nominal, dando nova redaçao -
ao artigo 294, ao parágrafo ilnico do artigo 295, ao artigo 301,to
dos do Regimento Interno da Camara Municipal de Sao Paulo.

A propositura vem amparada pelo art. 14, II e III, 	 da
f.Lei Organica do Municiplo e pelo art. 392 e seguintes do Regimen-

to Interno.

Pelo exposto, este Parecer opina pela legalidade e e fa
vorável a propositura.

Sala da Comisso de Constituiçao e Justiça, ,42/..W.43Ç
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